


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Ação Mulher Realizada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa - Niterói por Elas , do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa  – Niterói por Elas, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	NITERÓI POR ELAS

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Ação Mulher ampliada 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Ampliação das ações do Programa Ação Mulher, com foco em saúde preventiva e autonomia física das mulheres. A proposta inclui a realização de oficinas e atividades voltadas ao autocuidado, defesa pessoal, bem-estar físico e psicológico, além de campanhas de rastreamento de doenças crônicas e incentivo ao acompanhamento ginecológico regular.O programa também promoverá espaços de informação sobre direitos reprodutivos e combate a violência de gênero, fortalecendo a integração com as políticas de saúde e cidadania do município. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal da Mulher
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.iocbvev8jtzj]Niterói por Elas; Niterói Antirracista;Niterói Primeira Infância;

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	3
	
	460.000,00
	3
	
	465.000,00

	3
	
	470.000,00

	3
	
	475.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	5.400.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A ampliação qualitativa do programa contribui para fortalecer as políticas públicas voltadas às mulheres, agregando novas frentes de atuação sem a criação de novas unidades físicas, a inclusão de ações de saúde preventiva e crescente necessidade de garantir acesso à informação, autocuidado e proteção. Essa medida amplia o impacto social do programa, ao integrar saúde, bem-estar e cidadania, promovendo o empoderamento feminino e reforçando o compromisso de Niterói.



Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.
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